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EXCETENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO

OESTE. PR

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor P refe it o

Lin ha 01 Contratação de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade da Pratinha até a Escola Anibal Martins em São

Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 64.4
Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

Linha 02 Contratação de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade do Barreiro, passando pelo Podolan até a Escola João
Martins Machado - Lagoa.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificaçôes:

Quilometragem total da rota por dia: 84
Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

Linha 03 Contratação de 01 (um)Veículo tipo Ônibus com motorista, para atender a

seguinte rota:
Com saída da Localidade do Ouro Verde até o Colégio Estadual do Campo
Estrela do Oeste e Escola Municipal do Campo Paulo Reglus Neves Freire.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde

Através do Presente venho solicitar a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTÁR DA

LOCATIDADE DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO TETIVO DO

ANO DE 2O2O", de acordo com relação das Rotas abaixo:
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Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 110
Valor Máximo por Quilometro: R$ 3,65

Cujo valor total cotado por este Departamento foi de RS 167.856,00

(Cento e Sessenta e Sete Mil Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais), para um total de

200 (Duzentos) dias letivos.

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Janeiro de 2020.

§+
rEVr DE UürA COIAçO

Secretário Municipal de Educação

re
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De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, solicitando a "CONTRATAçÃO or erUpnfSA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DAS LOCALIDADES DA

PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO TETIVO DO ANO DE 2020".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pe la Divisão de Co nta b ilid a de;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor estima-se em RS 167.856,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil Oitocentos

e Cinquenta e Seis Reais).

Sa nta Maria do Oeste, de Janeiro de 2020.

JOSE OLIVE IRA

PREFEITO MUNICIPAL

^")-
FLS.N^I]J

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
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F rç

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação, através de seu

Secretário Sr. Clóvis Levi de Lima Colaço, em data de15 de Janeiro de 2020,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS

LOCALIDADES DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERÍODO

LETIVO DO ANO DE 2020." Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente

pelo Chefe do Executivo em 15 de Janeiro de 2019.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 167.856,00 (Cento e sessenta

e sete mil, e oitocentos e cincoenta e seis reais), conforme Íaz prova de documentos

acostados nos autos. Ás fls. 02103, consta a discriminação das linhas, rotas,

quilometragem e o valor máximo a ser pago.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 10.52012002 e 8.866/93 e

8.883/94 de 08/06/94, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a final

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO, tipo ME

l:-_ -

um ato não vincula a

melhor fundamentar suas decisões ouesses

estâo vinculados a conclusão exarada
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PREÇO por ITEM, com fundamento na Lei Federal 10.52012002, e Leis 8.666/93,

com as alterações da Lei n' 8.883/94,. e suas alterações posteriores. Devendo o

Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo

de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

co

Ça

Santa Maria do Oeste-Pr, 15 de Janeiro de 2020.
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PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com Íulcro na Lei 8.666/93 e Lei 8.833\94, E

10.52012002, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAçÃO Og EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|çOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS LOCALTDADES

DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO LETIVO DO

ANO DE 2020.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e 8.833/94 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

OuÍossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimenio do objeto, estando o mêsmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parecer.

Santa Maria do Oe to de 2020

ED

Âs or Jurídico

RUA JosÉ Dt rnançÂ ptREnÀ il'10 - cEp 85.210{xto , ro É,ÍÁ)(: {az} t6a+i159

g
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTOR|ZO a licitação sob a modalídade PREGÃO PRESENC|AL,

referente "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA pREsTAçÃo or senvtços oe

TRANSPORTE ESCOTAR DA LOCATIDADE DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE,

PARA O PERíODO IET|VO DO ANO OEZOZO,,, nos termos da tei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

n eceSSa nas.

Santa Maria do Oeste- PR, 24 de Janeiro de 2020.

JOSE RE IVEIRA

Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' EStAdO dO PATANá' NO USO dC

suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federâl n e 8 656/93 e Lei Federal n'e

ros2ol02'.

PORTARIA Ne 027l2019

RESOTVE

l - NoMEAR PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO do Município de Santa Maria do oeste -
PR, de Acordo com comPosição abaixo:

NOME

Dilmôiron de Mattos

João Vitor z€go da Rocha

DanielTomen

Viviane Lucks Penteado

CPÉ

651.631.179-04

109.392.239-70

065.335. 9-86

036.982.689-22

FUNçÃO

PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

SUPTENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente a Sra Viviane Lucks Penteado' inscrita no

C. P. F. n.q 036.982.689-22.

lll - Publique-se e arquive-se

Gabinete do Prefeito Municipa lde Santa Maria do oeste - Pr, em 20 de Março de

2019.

JOSE RA

PreÍeito MuniciPal
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A Prefeitura Municipar de santa Maria do oeste - paraná torna púbrico que, na sara do
Departamento Licitações e contratos junto ao paço Municipar rocarizado na Rua Jose de França
Pereira, 10 - centro, rearizar-se-á licitação sob modalidade pREGÃo pREsENcrAt, do tiio
Menor preço - unitário por rtem, de acordo com a soricitação de serviços, emitida pára
secretaria Municipal de Educação, obedecendo integrarmente a Lei Federar n.s 10.520, de 17
de julho de 2002 e o Decreto Federar n.e 5.450/2005, Decreto Federar n. 5.504/2005, e
subsidia riamente, a Lei Federar n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
posteriores:

PROCESSO N.e: 005/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.9 OO1/2020
TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: UNitáriO POr ItEM
DATA ABERTURA: 07 /O2/2020 HORÁR|O: 09:00 HORAS
RECEBIMENTo DAs PRoposrAS: ocorrerá até às 09:00 HoRAs do dia o7 /o2l2ozo, Íicando a
critério do Pregoeiro a prorrogação do prazo, caso haja necessidade, em decorrência do
comparecimento de elevado número de licitantes.

INícIo DA sEssÃo DE DISPUTA PoR I.ANCES: 09:15 HoRAS.
vAtoR MÁxlMo DlSpoNívEL: R$ 167.856,00 (Cento e sessenta e sete Mil oitocentos e
Cinquenta e Seis Reais).
LocAL: Departamento de Licitações e contratos da prefeitura Municipal, locarizado na Rua
Jose de França, 10 - Centro do paço Municipal, à Rua iose de França pereira, 10 _ Centro em
Santa Maria do Oeste, Estado do paraná.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF),

RETIRADA Do EDITAL: Departamento de Licitaçôes e contratos, da prefeitura Municipal,
localizado na Rua Jose de França, 10 - centro do paço Municipal, à Rua Jose de França pereira,
10 - Centro em Santa Maria do Oeste, Estado do paraná.

Compõem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I Descrição do Objeto
ANEXO ll Minuta do Contrato
ANEXO lll Documentos para Habilitação
ANEXO lv Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos
ANEXo v Modelo de Declaração de lnexistência de Empregados Menores no euadro Funcional
da Licitante
ANEXO Vl Modelo de carta proposta para prestação de serviços

RUÂ JOSt OE ÍRAIçÀ pERtrRÀ.I.1O . CEp: a5.230 OOO . IOHElIAx: (42) ]6.t4 
't59

OBSERVAçÃO: LICITAçÃO EXCLU5IVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), LOCAT E REGIONAL,
EM ATENçÃO AS DtSpOStçôEs PREV|STAS NA LEt COMPTEMENTAR Ne 123106
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR N9 147114 E LEI
MUNtCTPAL Ne 481/2017.

TffiI
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ANEXO Vll Modelo de Termo de Credenciamento
ANEXO Vlll Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
ANEXO lX Modelo de Declaração de não Alteração Relacionada ao Contrato Social
ANEXO X Das Micro Empresas e Empresas de pequeno porte
ANEXO Xl Recibo de Retirada do Edital
ANEXO Xll Regulamento Transportes Escolar

II - DA APRESENTAçÃO OO5 ENVELOPES
2.1 - os interessados deverão entregar até a data e horário indicados neste instrumento
convocatório para recebimento das propostas e da documentação de Habilitação,02 (dois)
envelopes distinto, devidamente lacrados e numerados, em cuja face externa deverá constar,
respectivamente, as seguintes inscrições:
2.2 - No caso de participação de empresa firiar, deverá esta se apresentar com seu cNpJ
próprio;
2.3 - O Envelope n.e 01 deverá conter a proposta de preços e o Envelope n.e OZ a
documentação necessária à habilitação no certame;
2.4 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido,
nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação.

Ir - coNDtçÕEs PARA PART|CtPAçÃO:
3.1. Poderão participar desta Licitãção qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no PaÍs, cujo ramo de atividade seja compâtível com o objeto desta licitação, que
satisfaça todas as exigências, especiÍicações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
3'2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, bem
como de pessoas físicas;
3.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, em processo de
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquídação ou que esteja suspensa de
licitar e/ou declarada inidônea pela Administração pública ou impedida legalmente.

IV - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao pregoeiro,
antes do início da sessão, durante o período destinado ao credenciamento e recebimentos dos
envelopes dos licitantes, através de 01 (um) representante, devidamente munido de
documento que o credencie a participar de procedimentos licitatórios em nome da
repÍesentada, outorgado por pessoa que possua poderes para tanto;
4.2 - o credenciamento far-se-á por meio de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, na qual deverão estar expressos os poderes necessários para formulação de
propostas, ofertadas e lances de preços, bem como, para praticar todos os demais atos
pertinentes à licitação, em nome da representada, devendo ser a mesma outorgada por
membro integrante dos quadros da licitante que detenha poderes para tanto, comprovado

)

I - DO OBJETO

1.1 , O presente Edital de pregão tem por ob.ieto a ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDADE DA PRATINHA,
BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2O2O". RECUT5OS: ViNCUIAdOs
e livres da Secretaria Municipal de Educação.
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através da apresentação da cópia do Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu ra;
4.2,1 - O representante credenciado deverá apresentar o cadastro de pessoa física e carteira
de identidade ou documento equivalente que o identifique, juntamente com cópia do contrato
social, para que seja feita a verificação pelo pregoeiro;
4,3 - Sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá este apresentar cópia do contrato social, no qual este.iam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal ínvestidura,
juntamente com documento pessoar de identificação, sendo dispensada neste caso, a carta de
Credenciamento;
4.4 - Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, as DECLARAÇÕES de que a
proponente atende prenamente todos os requisitos previstos no Edital, não havendo
quaisquer fatos impeditivos para Habilitação (ANEXO V ).

v - DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. Na proposta (ANEXO Vt)deverá conter:

a) oferta firme e precisa, sem arternativas de preços ou quarquer outra condição que induza o
.julgamento a ter mais de um resultado.
b) Detalhamento de todas as características do serviço oferecido, decrarando que atende a
todas às especificações mínímas, prazos de execução e quaridade dos serviços ricitados,
constante deste Edital e seus Anexos;
c) Cotação do preço unitário e total, conforme listado e respeitadas as especificações mínimas
constantes no ANEXO l, em moeda corrente do país (Real), não sendo permitida a
apresentação de proposta alternativa.
d) O valor total da proposta, grafado em algarismos e por extenso;
e) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta escrita e aqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados através de lances verbais, incluem todos os custos e
despesas, tais como: mão de obra, material, encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas e
quaisquer despesas diretas ou indiretas, incrusive rucro, necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos.
f) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo,60 (sessenta) dias, a contar
da data da sessão do Pregão;
g) A declaração de que o preço cotado é fixo e irreajustável durante o prazo de validade da
proposta;

5.1.1. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.
5'2. serão rejeitadas as proposta que confritem com ãs normas deste Editar ou da regisração
em vigor, promovendo se a desclassificação daquelas propostas que:
5.2.1 - Contenham mais de 03 (três) casas decimais em seus valores unitários;
5.2.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação dos materiais licitãdos;
5.2.3 - contiverem qualquer Iimitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do pregoeíro;
5.3 - ocorrendo discordância entre os varores numéricos e por extenso prevarecerá este
último.
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5.4. Em caso de divergê
preço unitário;

nciâ entre o preço unitário e total em algarismos, será considerando o

5'5' A omissão do prazo de varidade da proposta não descrassificará o proponente, sendo
considerado o estipulado neste edital, 60 (sessenta) dias;
5.6.Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas,
que não contenham emendas, rasurãs ou entrelinhas;
5'7' Não serão aceitas propostas arternativas de preços oferecidas pero mesmo Iicitante.

vr - DA HAB|L|TAçÃO
6.1 - Conforme ANEXO l .

VII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
7.1 - Na data, horário e rocar indicados neste editar, após o recebimento dos enveropes e
credenciamento dos representantes das licitantes, a pregoeira eÍetuará a abertura dos
envelopes contendo as propostas Comerciais.

VIII - DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO
8.1 - A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e local
indicados neste Edital para abertura do certame, na quar a pregoeira, auxiriado pera equipe de
apoio, adotará os procedimentos a seguir descritos:
a) conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento
de credenciamento com seu documento pessoal de identificação e cópia do contrato social ou
cópia da Certidão Simplificada da Junta Comercial;
b) Elegerá a proposta de Menor preço - unitário por ltem dentre todas as classificadas,
selecionando na sequência, as demais propostas que contenham varores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem da etapa de lances verbais. euando não forem verificadas, no mínimo,03
(três) propostas de preços escritas nas condições definidas nesta alínea, a pregoeira
classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço, até o máximo de o: itrês),
quaisqueÍ que sejam os preços ofertados nas propostas escritas;
c) solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados
individualmente e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço,
o qual deverá ofertar lance inferior ao valor da menor proposta de preços classificada. os
lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no
preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação
dos lances verbais;
d) Declarará encerrada a etapa competitiva de lances verbais e ordenará as propostas em
ordem crescente de preços, elegendo novamente a proposta de menor preço;
e) Procederá a abertura do envelope n.' 02 - Habilitação, da proponente primeira classificada,
que teve sua proposta aceita, e, constatando o atendimento das condições de Habilitação
exigidas neste Editar (ANExo rír), declarará a mesma vencedora do certame, condição que a
tornará apta então, a firmar o Contrato de prestação de serviços.
f) caso a proponente, autora da proposta de menor preço, não atenda às condições fixadas
neste Edital, ou seja, for inabilitada, a pregoeira examinará a proposta subsequente, na ordem
de classificação, verificando a sua aceitabílídade e procedendo a conferência dos documentos
de Habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às
exigências deste Edital, e o respectivo proponente seja declarado Habilitado;
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8.2 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes neste Edital;
8.3 - Caso não se realizem lances verbais ou não compareçam representantes credenciados
para participar da sessão, serão considerados os preços constantes das propostas de preços

escritas. Neste caso, ficará a critério da Pregoeira e da equipe de apoio, adjudicar o objeto da
licitação à empresa que apresentar a menor proposta escrita, tendo como parâmetro os
orçamentos prévios e estimativos realizados. Havendo empate entre essas propostas, as
licitantes serão convocadas para sessão pública de desempate.
8.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus
Anexos.
8.5 - A aceitação dos documentos obtidos via lnternet ficará condicionada à confirmação de
sua validade e autenticidade, também por meio eletrônico, pela Equipe de Apoio e Pregoeira;
8.6 - Será considerada Habilitada a proponente que apresentar todos os documentos
relacionados neste Edital, dentro dos respectivos prazos de validade.
8.7 - Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será observado
o procedimento previsto no ANEXO X.

IX - DA HOMOTOGAçÃO, DA CONTRATAçÃO E DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS.
9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o
processo será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado;
9.2 - A Convocação do licitante vencedor será procedida por meio de notificação, via correio
com Aviso de Recebimento, via fax ou e-mail para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do
recebimento, assinar o lnstrumento de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçãoj
9.3 - Durante a vigência do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
para habilitação e classificação da proposta;
9.4 - No ato de assinatura do contrato, se o licitante vencedor não apresentar situação regular
de habilitação, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o contrato, observada a
ordem de classificação das propostas, sem pre.juízo das sanções cabíveis;

9.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
9.6 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela Procuradoriã Jurídica do Município.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

X - MULTAS E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, sem prejuízo das sanções legais
previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal n.p 8.666/93, além de responsabilidades civil e

criminal, às seguintes multas:
a) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Proposta, devidamente atualizado, pela

inexecução parcial ou total do Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais
celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega.
10.1.1. As multas mencionadas nas alíneas "a" acima, será descontada do pagamento a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradãs mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

td-
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10.1.2 - Caso a CONTRATADA nã o possua crédito junto à PREFETTURA MUNtctpAL DE SANTA
MARIA DO OESTE, será regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante guia de
recolhimento.
10.1.3 - o não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida
Ativa do Município.
10.2 - As proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida
para a licitação, ensejarem o retardamento da execuçâo do certame, não mantiverem a
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração farsa ou cometerem Íraude fiscar, poderão ser apricadas,
conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao GoNTRATANTE pero
infrator, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de ricitar, de contratar com a Administração pero prazo de
até 02 (dois)anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
10.3. Nenhuma sanção será apricada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
ampla do interessado e Tecurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

xt - Dos REcuRsos
11.1 - O prazo para impugnação deste instrumento convocatório, por qualquer cidadão ou
licitante, é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data Íixada para a realização da sessão
pública. As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no protocolo Geral
do Paço Municipal, no endereço mencionado no preâmburo deste Editar, durante o horário de
atendimento ao público. A autoridade superior decidirá sobre a petição no prazo de 24(vinte e
quatro) horas, sendo a resposta oficializada por meio de correspondência, via correio com
Aviso de Recebimento, vía Jax ou e-morl. No caso de acolhimento da impugnação do ato
convocatórlo, será designada nova data para a realízação do certame.
11'2 - Das decisões da pregoeira caberá recurso, desde que haja manifestação da intenção de
recorrer feita durante a sessão, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo o
interessado juntar memoriais no prazo de 03(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, contados a partir áo
termino do prazo do recorrente;
11.3 - O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivoj
11,4 - o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
11.5 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública de
realização do pregão importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto
da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
11.6 - A decisão dos recursos será enviada por fax ou e-mail aos interessados.
11.7 - Todo e qualquer recurso para ser recebido deverá ser protocolado na sede
adm inistrãtiva do órgão licitante.
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xI - DA REALTZAçAO OOS SERVTçO5
Lz.L - O Veículo colocado à disposição do serviço contratado deverá atender todas as
exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente as especiais ao transporte de
escolares, tais como: tacógrafo; pintura do dístico ESCOLAR, entre outros.
12.2 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados pelo período correspondente
ao ano letivo de 2019 e 2020, conforme itinerário descritos no ANEXO l, deste Edital, de
acordo com o calendário escolar, devendo iniciar-se com a expedição da ordem de serviço pela
Secretaria Municipal de Educação, podendo ser prorrogado a critério da Administração,
considerando o Calendário Escolar, e desde que haja interesse público e conveniência
administrativa.
12.3 - Antes da expedição da ordem de serviço acima citada a Secretaria Municipal de
Educação realizara aferição de todas as quilometragens a serem percorridas verificando assim
eventual necessidade de aditivo de contrato nos termos da lei 8.666/1993.

XIII - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqúente ao do
mês apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço
tenha sido executado de Íorma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de
lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 19/L7/7998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ão Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para
pagamento.

13.2. Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.
13.3. O pagamento da prestação de serviços efetivado fica condicionado ao processamento
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.
13.4. As obÍigações decorrentes deste PREGÃO consu bsta n cia r-se-ão na própria Nota de
Empenho, que onerará a dotação do orçamento vigente, nas quais existem recursos
reservados para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

óncÃo 08 - Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE

cLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA

XIV - REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços oferecidos serão irrea.iustáveis.

004 - Departamento de Controle de Transporte Escolar

Atividades Manutenção do Transporte Escolar

72.361-.L20L.2042

3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
01900 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

01910 - 00107 - Salário-Educação
01920 - 00117 - Conv. TE Federal

01930 - 00118 - Conv. TE Estadual
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xv - oEMA|S CONDTçÕES CONTRATUATS
15.1. Constam da Minuta anexa a este Edital (ANEXO [].

xvr - DtsPostçÕEs FtNAtS
16'1' A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Santa Maria do oeste revogá-ra, no todo ou em parte, por razões de interesse púbrico,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anurá-ra por iregaridade, de ofÍcio ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. o Município de santa Mariado Oeste poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas e/ou para abertura dos envelopes;
16'2' o proponente é responsáver pera fideridade e regitimidade das informações prestadas edos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidaàe de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nere contidas impricará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis;
16'3' É facultado a Pregoeira ou à Autoridade a ere superior, em quarquer fase da ricitação,
promover díligências com vistas a esclarecer a instrução do processo;
16'4' os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pera pregoeira, sob pena de descrassificação/inabiritação;
16'5' As normas que disciprinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
16.6' As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, englobando os
meios eletrônicos, bem como os veículos de comunicação pertinentes;
16.7. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;
16.8. o foro designado para jurgamento de quaisquer questões judiciais resurtantes deste
Edital será o da Comarca de pitanga, Estado do paraná, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;
16'9. A documentação apresentada para fins de habiritação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paia o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação da pregoeira em contrário.
16.11. os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pela pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

Santa Maria do Oeste _ pR, 24 de Janeiro de 2020.

a oM
Dil matron de Mattos

cÍpio:

Portaria n." 009/2020

s.
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ANEXO I_ DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO

a) É de responsabilidade única e exclusiva da secretaria Municipal de Educação, as descrições e
os demais complementos do objeto licitado;
b) É de responsabilidade única e exclusiva da secretaria Municipal de Educação a sua aplicação
e sua correta condição de utilização;

ntratação de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota
Com saída da Localidade da pratinha até a Escola Anibal Martins em São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especjficações:

Quilometragem total da rota por dia: 64.4

Co

Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95
Contratação de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade do BârreiÍo, pessando pelo podolan âté a Escola João Martins
Machado - Lagoa.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificaçôes:

Quilometragem total da rota por dia: 84

Linha 01

Linha 02

Linha 03

Valor Máximo or Quilometro: RS 2,95

nibus com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade do Ouro Verde até o Colégio Estadual do Campo Estrela do Oêste e
Escola Municipaldo Campo Paulo Reglus Neves Freire.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Medio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 110

Contratação de 01 (um) Veículo tipo ô

Valor Máximo por Quilometro: RS 3 ,6s
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

MINUTA CONTRATO N9 XXX/2020

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OEsÍE E A EMPRESA

pelo presente instrumento particular de contrato de Prestação de serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICÍP1O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

dirêito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no cNPJ sob o n.e 95.684.544 /O0Ot-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal ..... e assistido pelo(a) secretário Municipal de

Educação e Cultura Sr seguir denominado CONTRATANTE'

De outro lado a Empresa... pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita

no CNP.,/MF sob o n.e ............, com sede na Rua n e " " ', Município de

Estado ........................., CEP............. ......., telefone neste ato

representada pelo(a) Sr.(a)......... ...... . ...inscrito no CPF n e " " residente e

domiciliado em..................,.......,......., doravante denominada CONTRATADA'

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiaria mente, da Lei Federal n.p 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne *** /2020,

de acordo com a solicitação de serviços n.e ***l2o2o, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUsULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS LOCALIDADES DA PRATINHA'

BARRETRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2020". Recursos: Vinculados

e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúU5ULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preÇo certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de

VALOR TOTAL(RS)

ITEM.,..

LINHA vR DtA(RS)
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A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de RS................... ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

PARÁGRAFo Úwlco: tito preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o ob.ieto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusuLA TERcEtRA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CoNTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo setor competente da secretaria
Munrcipal de Educação e Cultura:

LINHA DESCRTçÃo

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada
LINHA, bem como, das medições por GpS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal ns. 8.666/93 e alterações posteriores.
§ 2e - O transporte da(s) Iinha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veícu lo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASSr

§3e - O(s) veÍculos mencionados no
conduzido(s) pelos motorista(s):

§ 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,

LINHA NOME CNH CATEGORIA

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

CúU5UIA QUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo setor competente da secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de

C N P J: 95.684.544/0001-26
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lnspeção técnica de veículos nos termos da
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pe
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
Situação do FGTS) devendo os referidos
mencionado com antecedência mínima de
pagamento.

Resolução n.e 84 de 79/lL/L998 do Conselho
lo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a
da União e CRS (certificado de Regularidade de

documentos serem entregues ao Setor retro
02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pero setor competente, o pagamento será
liberado.

§2e - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regurar
das contas.iunto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúusuLA qutNTA - Dos REcuRsos FtNANcEtRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própría Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DEsPESA FoNTE oE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CTAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo iniciar na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formaridades regais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2020, desdeque constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser arterado, pera superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO Úrrttco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pera secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusuLA sÉTtMA - DtREtros E REspoNSAB|LtDAoES DAs pARTEs
constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas, e da CoNTRATADA, receber o varor ajustado na forma e prazo convencaonados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabílidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a
executar os serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vÍncuro contratuar de natureza trabalhista, com o condutor do veÍcuro,
cuja responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na
forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np.6f .784/67.
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c) Responsa bil izar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por sí ou por
seus sucessoÍes e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CoNTRATANTE de toda e quarquer recramação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evítâr danos materiais e pessoãis aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável peras conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) DesvÍncular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de
bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na cúusuLA sEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
ob.,etos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que
lhe são correlatas;
o) Cumprir os itanerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preesta be lecid o.

ll- Ca berá ao CONTRATANTE:

a) 5upervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúusutA orrAVA - DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs PARA o cASo DE |NAD|MPLEMENTo
CONTRATUAI.

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do pretão presencial n,e **+|2OZO, bem como, às
seguintes penalidades:

C N P J: 95.684.544/0001-26
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.
§2e ' No caso de a coNTRATAoA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabllização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
ate 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUtA NoNA - DA REScIsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO Úw|CO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, confoÍme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.9 9.666/93.

CúUSULA oÉcIMA _ Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. DALMIR AGNES, inscrito no cpF/MF sob o n.s
o44 438.?69-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Dos ADITIvos
As alterações contratuaís serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas
e autorizadas pelo Departamento Jurídico da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, e
desde que cumpridas as demars exigências.

PARÁGRAFo Úwtco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉctMA sEGUNDA - DA suBSilTUtçÃo DE vEícuLo(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo Úwlco: trto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veÍculo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pelo CoNTRATANTE.

RUAJoSÉ Dt ÍR^NçÀ pER€titÂ ll.l0.cEp: E5.23o4oo _ tox€,foc {42) 36lla-.t359
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA CESSÃO DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente lnstrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúusurA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns g.666/93, e dos princÍpios Gerais de Direito.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.

Santa Maria do Oeste, ...... de de 2020

.IOSE REINOLDO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DO CONTRATO

sEcRErÁRto MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

:l
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ANEXO m - DOCUMENÍO NESSARtOS PARA HABtL|TAçÃO

ToDoS os DocuMENTos ExrGrDos deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob
PENA oE lNABlLlrAçÃo do licitante. os documentos que não mencionarem o prazo de
validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, contados da data da emissão,
salvo disposição contrária disposta em Lei.

DOS DOCUMENTOS OE HABtL|TAçÃO tUníOtCl
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social e a última alteração em vigor, devidamente
registrados na Junta comercial em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de
sociedade por ações, estes deverão vir acompanhados dos documentos de eleição de seus
adm inistradores.
c) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a
documentação acima aludida (letras "a" e ,,b,,), comprovando estar o mesmo em vigor,
observado o prazo de 90 (noventa) dias de expedição;
c.1) Na eventualldade de divergência entre os números de registro do último arquivamento na
Junta comercial e da última alteração do contrato social, a empresa deverá fornecer
DECLARAçÃo, de que não houve alteração relacionada ao contrato social, anterior ao últímo
arquivamento na Junta comercial, além de anexar a esta, documento hábil a justificar tal
divergência.
d) comprovante de lnscrição e de Situação no cadastro Nacional de pessoa Jurídicâ - cNpJ.
e) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente da Administração Pública Municipal.
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigjr.

DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDAOE FISCAL
A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em:
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união, Estadual e
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado
da segu inte maneira:
a.1) Fazenda Federal: Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa da União, emitida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de euitação de Tributos e Contribuições Federais
emitida pela Secretaria da Receita Federal- Unificada RFB/pGFN.
a.2) Fazenda Estadual: certidão de lnexistência de Débitos inscritos perante o Governo do
Estado, que deverá ser comprovada por meio de certidão Negativa expedida nos termos da
legislação local.
a.3) Fazenda Municipal: certidão Negativa de Tributos Mobiliário e tmobiliário, emitida pela
Prefeitura Municipal da sede da licitante.
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em
vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CRF.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESIE - ESTADO DO PARANÁ
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediãnte a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.e 5.452, de 1e de maio de 1943. (lncluÍdo pela Lei ne
1,2 .440 , de 20LLl .

obs': As certidões extraídas via lnternet deverão ser apresentadas no original, podendo sua
autenticidade vir a ser comprovada pela equípe de apoio.

DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAçÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA
De forma a demonstrar sua eualificação Econômico-Financeira, os licitantes deveÍão
apresentar:
a) certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo(s) cartório(s) Distribuidor(es)
da sede da Pessoa Jurídica;

DAS DECLARAçÔES

como condição necessária à Habilitação, a licitante deverá apresentar ainda, as seguintes
declarações:
a) Declaração de situação regular perante o Minístério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso xxxlll, do artigo 7e da constituição Federal, formalizada nos
termos do modelo ANEXO V deste Edital, em cumprimento ao Decreto n.e 42.9!1, de 06 de
março de 1998.
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação, conforme Anexo lV.

DOS DOCUMENTOS REFERENTES AO5 VEíCULOs E AOS MOTORISTAS
1.. Termo de lnspeção tecnica de veÍculos nos termos da Resolução n.e 84 de LglTL/lggS do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - pR., no qual conste a
liberação, sem ressalvas ou qualquer pendência, devendo ser apresentado o Termo de
Autorização expedido pelo DETRAN/PR, devidamente assinado pelo Chefe do CIRETRAN, com
validade vigente;
1.1 - Para complementação dos dados constantes no Termo de Vistoria, deverão ser
apresentados:
a) cópia autenticada do documento do veículo que fará o transporte (em nome da empresa
concorrente);
b) Seguro obrigatório do veÍculo (DPVAT) original ou cópia autenticada), do último exercÍcio
válido perante o DETRAN/PRr.

c) Declaração de que será contratado Seguro de Responsabilidade Civil das Empresas de
Transporte, com coberturas a Danos corporais e/ou Materiais causados a passageiros e Danos
Corporais a Terceiros não Transportados, até a data da entrada em operação, apresentando na
assinatura do Contrato a Apólice do Seguro contratado;
d) Cópia autenticada da CNH do motorista compatível com a função, e Certificado do Curso de
condutor para o Transporte Escolar devidamente assinado e atender demais exigências
conforme Art. n.e 138 do Código de Transito Brasileiro.

NA ÊVENTUALIDADE DO PROPONENTE CONCORRER EM MAIS DE UM ITEM/ITINERÁRIO,
DEVERÁ O MEsMO, SER PROPRIETÁRIO DE TANTOS VEíCULOS QUANTOS FOREM OS ITENS
PRETENDIDOS, SENDO PERMITIDA AINDA A APRESENTAçÃO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DO
VEÍcULo oBJETo DA LICITAçÃo, DEVENDo ATENDER RIGoRoSAMENTE ToDAS As
EXIGÊNCIAs. O PROPONENTE SOMENTE PODERÁ CONCORRER A MAI5 DE UM

C N P J: 95.684.5it4,0001-26
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rTEM/rTtNERÁR|O, COM O MESMO VEíCULO
HORÁRIOS PARA O TRANSPORTE NESSES ITENS.

CASO NÃO OCORRA COINCIDÊNCIA DE

OCORRENDO A HIPÓTESE EM QUE O PROPONENTE VENHA VENCER MAIS DE UM ITEM,
DEVERÁ ESTE 5E COMPROMETER COM TODOS OS ITENS VENCIDOS. CASO OCORRA
INABILITAçÃO DE UM ITEM, O PROPONENTE SERÁ AUTOMATICAMENTE INABILITADO DE
TODOS OS ITENS PARTICIPADOS.
obs.: os documentos necessários à Habiritação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pubricação
em órgão de imprensa oficial. os documentos deverão estar em plena vigência na data de sua
apresentação, ficando, porém, a critério do pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja dúvidas sobre a autenticidade dos mesmos
ou constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emltidas através
da lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e autentícidade, dispensando
autenticação.
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ANEXO IV - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAL N9 ........

(Local e Data)

(Nome da Empresa), CNpJ/MF ws.(000), sediada, (Endereço Completo), declara, sob. as penas
da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiritação no presente
processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Nom

oB5.:
carim

e e Número da Carteira de ldentidade e do CpF do Declarante)
Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

bada com o número do CNpJ.
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ANEXO V-

DECLARAçÂO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
PREGÃO PRESENCIAL N9. ***/ZO2O

(Nome da Empresa), CNpJ/MF N.e, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 1g (dezoito) anos em trabarho noturno,
perigoso ou insalubre e em quarquer trabarho, menores de 16 (dezesseis) anos, sarvo na
condição de aprendiz, a partir de 1.4 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.e 9g54, de
27 .1,0.99, que altera a Lei n.e 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade e do CpF do Declarante)

oBs.:L) Está declaração deverá ser emitida em paper timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
2) se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá decrarar essa
condição.

3k



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5,14/0001-26

RUA JOSi OE fRA çA PEREIRA. X' 1O . CEq 85.230.000 . ro[Efa* t:t2) 36aa,t359
I

')§orto,1íorü d<r Oestc

ANEXO VI - MODELO CARTA PROPOSTA

{Papel timbrado da empresa).

Ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste
Sen hor Pregoeiro,

LOTE:

DESCRTçÃO DO SERVIçO:
VEICULO/MARCA:
VALOR UNITÁRIO:
VALOR TOTAL:

2. TDENTtFtCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZAO SOCIAL:

CNP]:

INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE:

CARGO:

RG:

ENDEREÇO:

TE LE FONE:

DADOS BANCARIOS:

CPF

3. CONDTçÕES 6ERAIS
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.
3.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a
sua com pleta avaliação;
4. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
4.1, Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o ANEXO I do Edital.
4.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
5. PROPOSTA: RS (Por extenso)
5.1 o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação de
Serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e
incidentes sobre o objeto, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao
produto até sua entrega no local fixado neste Edital.
LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

'-'-,.J&|

Ref.: PREGÃo pRESENctAL ;r1e. ***/2020
1. CARTA - PROPOSTA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços abaixo discriminados, conforme
ANEXO l, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.
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(O85.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

ANEXO VII - MODE[O DE TERMO DE CREOENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa).

PREGAO PRESENCIAL NE ***/2020

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

Pela presente fica credenciado o Sr.

portador da cédula de

........................ (nome)
(qualificação na empresa)

identidade ,expedida em / l_pelo . inscrita no CpF
n.9 para representar esta Empresa _ (razão social, endereço e CNPJ)_
na licitação Modalidade Pregão Presencial ne **/lOZe, a ser realizada pela prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários,
inclusive prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, interpor recursos ou renunciar
ao direito dos mesmos, assinar atas, contratos e outros documentos e manifestar-se durante
as sessões de abertura e julgamento dã licitação.

Loca I e data

Prezados Senhores:

ldentificação da Empresa e seu Representante Legal
OBSERVAçÃO: O termo de credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes.
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ANEXO VIII
oe cunaçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE HABtLtTAçÃo

PREGAO PRESENCl4l 1e **+/2020

Atraves da presente, declaro(amos) que a empresa ............, CNPJ
ne......................... ............., cumpre plenamente os requisitos de habilitação da
licitação instaurada pelo MunicÍpio de Santa Maria do oeste/pR, na modalidade de pregão
Presencial, sob o nq ***/2020.

de ... ......... de 2020

Assinatura do dirigente da empresa

Nome do dirigente da empresa

OBSERVAçÃO: A declaração deverá ser entregue Íora dos envelopes.
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seu Representante Legal, ao finâl subscrito, DECLARA, sob as penas da Lei, que não houve
alteração relacionada ao contrato social da empresa que representa, anterior ao último
arquivamento na Junta comercial, iustificando a divergência entre os números de registro do
último arquivamento na Junta comercíal, constante da certidão simplificada, e da última

ANEXO IX

DEcLARAçÃo DE NÃo ALTERAçÃo neuooruaoa Ao coNTRATo soclAL
(papel tjmbrado da empresa).

MODELO

PREGÃO PRESENCTAL Ne +**/2020

DEcLAnnçÃo

alteração
que.........

do Contrato 5oc ia l, pe lo fato de

Como faz prova o documento anexo

Assinatu ra do Representante Legal
RG e CPF

oBSERVAçÃO: Esta DECLARAçÃO somente deverá ser entregue se houver divergência entre
os números de registro do último arquivamento na Junta comercial, constante da certidão
Simplificada, e da última alteração do contrato social, sendo dispensada caso não se verifique
tal situação.

(DESCREVER O FATO QUE MOTIVA A DIVERGÊNCIA ENTRE OS REFERIDOS NÚMEROS,
ANEXANDO A E5TA DECLARAçÃO O DOCUMENTO QUE PROVA O ALEGADO, SOB PENA DE NÃO
SER VÁLIDA A DECLARAÇÂO).

'.r',"§
I)

(local e data)
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ANEXO X

OAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS

1' As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
1'1. Havendo alguma restrição na comprovação da reguraridade fiscar, será assegurado o prazo
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo iniciar corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certãme, prorrogáveis por iguâr período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1'2' A não-regularização da documentação, no prazo previsto impricará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Lei no g.666, de 21. de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os ricitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
2.1. Entende-se por empate na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresãs e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
3. Para efeito do disposto no item 2., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem crassificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquera considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do item 3.1. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
dos §§ 1o e 20 do art.44 da Lei comprementar n.e 123 de 2006, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;
3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos êstabelecidos nos s§ 10 e 20 do art.44 da Lei
complementar 123 de 2006, será rearizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 3.1., o objeto ricitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
3.5' o disposto no item 3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
4. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem crassificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
5. A licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de pequeno porte deverá
apresentar a DECLARAÇÃO a seguir, juntamente com a Carta-proposta para prestação de
Serviços:
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MODETO

Pregoeiro Oficial da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DECLARAçÃO

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) , portador(al da Cart
de ldentidadê n.e inscrito no CPF/MF sob o n.s
DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO pRE
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

SENCIAL Ne *++fz0z0, sob as penas

(local e data)

por
eira

OB5: 1 )Assinalar com um ,,X,,a condição da empresa.
1. ()MICROEMPRESA, conforme lnciso tdo artigo 3e da Lei Complementar n.e 123, de
14/12/2006;
2' ( ) EMPRESA DE PEQUENO poRTE, conforme rnciso I do artigo 3e da Lei comprementar n.e
123, de L4h,2/20O6;
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4e do artigo 3s da Lei complementar n.s. 123, de 14 de dezembrà de
2006.

(Representante Legal)
lmportante:
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno porte,
poderá ser objeto de dirigência para confirmação da veracidade da mesma e impricará no
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementa r n.s L23/20O6.
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno porte
falsa ou inverídica sujeitará a ricitante às penaridades previstas neste Editar, bem como, às
demais sanções penais cabíveis.

Ao
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENC,4l ge,r*+/2020

OB'ETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE TRANSPORTE
EscoLAR oAs LOCALIDADES DA PRATINHA, BARRETRO E ouRo VERDE, PARA o pERíoDo
LETlvo Do ANo DE 2020. Recursos: vincurados e rivres. secretaria Municipar de Educação.

SENHORES FORNECEDORES E INTERESSADOS:
Visando a comunicação futura entre esta municipalidade e sua empresa, soricitamos a vossa
senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e entregá-ro ao DEpARTAMENTo DE
LICITAÇÕE5 E CONTRATOS.

A não entrega deste recibo eximirá a municiparidade da responsabiridade da comunícação, por
meio de fax ou email, de eventuais escrarecimento e retificações ocorridas no instrumento
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente
qualq uer reclamação.

E m presa:

Endereço:
CNPJ:

Bairro:
Cidade: UF:

Cep: E-mail:

Telefone: FAX:

Nome por extenso
Datat ______Jl -___)l _. Assinatura:

ANEXO XI
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ANEXO XII - REGULAMENTO TRANSPORTE ESCOtAR

NORMAS PARA AS EMPRESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR

a) fornecer dados cadastrais atualizados sobre a empresa, os veículos, condutores, monitores,
etc., para que o município possa incluí-los no sistema de Gestão do Transporte Escolar,
Estadual - SIcET;
b) zelar para que os condutores de veículos e os auxiliares/monitores se apresentem trajados
de forma condizente com a função exercida;
c) atender ao requisitos de manutenção dos veículos necessários para garantir a segurança e o
conforto na prestação dos serviços de transporte escolar;
d) é proibido ao fornecedor de transporte escolar colocar condutores em serviço sem o devido
cumprimento às determinações legais;
e) manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar;
f) comunicar de imediato aos gestores de transporte escolar a ausência dos alunos atendidos
por ramificações ou galhos fora do tronco principal das rotas;
g) a substituição do condutor somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo
gestor de transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou rejeição das substituições
propostas, após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;
h) Manter veículo e motorista reserva ou para substituição cadastrado junto ao Departamento
de Transporte Escolar.

NORMAS PARA OS VEíCUtOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

a) mostrar em lugar visível a devida inspeção do DETRAN para funcionamento como veículo de
transporte escolar, na qual deverá estar expresso o número máximo de passageiros passíveis
de serem transportados ao mesmo tempo;
b) mostrar em lugar visível a identificação do motorista constando o seu nome completo, o
respectivo número da cNH e um número de telefone para eventuais reclamações ou
informações;

c) não permitir que o número de alunos passíveis de serem transportados seja maior que o
número de assentos com cintos de segurança disponíveis;
f) portar em lugar visível o certificado de vistoria semestral;
g) a substituição de veículos somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo
gestor de transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou rejeição das substituições
propostas, após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;
h) os veículos não poderão utilizar insulfilme e nem poderão ser movidos a gás;
i) ostentar, nas laterais e fundos da parte externa uma faixa de 40cm de altura na cor preta
escrita em amarelo, ou vice-versa, com a identificação ,,ESCOLAR,,. (Retirar o modelo junto a
Secretaria Municipal de Educação);

i) os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados a cada 6 meses, iunto
ao DETRAN/PR;

\íl
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m) os veículos de transporte escolar devem
higiene como determina o Código de Trânsit

atender as necessárias condições de segurança e
o Brasileiro;

n) nenhum veículo poderá ter suas caracterÍsticas originais arteradas sem prévia autorização
das autoridades competentes;
o) os veículos de transporte escorar não poderão portar cartazes, faixas, adesivos, ou outros
dispositivos afixados nos vidros, ianeras ou demais superfícies, sejam ere de que natureza for;p) os veÍculos de empresas/pessoas fornecedoras de serviços não poderão ostentar
identificação alguma da empresa ou outra relativa ao prestador de serviços;
q) os veículos do Transporte Escorar são excrusivos para o transporte de arunos da rede púbríca
de ensino;
r) e vedado o transporte de alunos em pé ou com lotação maior que o permitido por lei;
s) é vedado o transporte de crianças menores que 10 anos no banco da frente dos veículos de
transporte escolar;
t) e proibido o transporte de passageiros juntamente com os escorares, sarvo autorização
prévía e expressa do Município, fundamentada no interesse público.

NORMAS PARA OS CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR
a) apresentar documento de Registro Geral (identidade), carteira Nacional de Habilitação e
CPF válidos;
b) ser maior que 21. anos;
c) estar habilitado na categoria ,,D" ou ,,E,;

d) e vedado aos condutores de veículo de transporte escolar falar ao telefone celular enquanto
dirigem;
e) é proibido aos condutores de veÍcuro de transporte escorar manter quarquer forma de
relacionamento individuar com os estudantes, arém daqueres de urbanidade, atenção e
camaradagem decorrentes da prestação dos serviços;
f) os condutores devem portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de
identidade e empresa/instituição para a qual trabalham;
g) acatar as orientações do pessoal da Secretária Municipal de Educação.
h) não ingerir bebida alcoólica durante o expediente de trabalho;
i) não fumar e não permitir que quarquer pessoa o faça no interior do veícuro e/ou nos rugares
onde existe transito e/ou permanência de escolares;
i) apresentar-se adequadamente trajado, sendo vedado o uso de bermudas e camisetas;
l) zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar;
m) zelar para que as condições de funcionamento do veículo satisfaçam as demandas de
segurança dos alunos;
n) os condutores devem ser orientados para denunciar eventuais casos de bufiying que
porventura estejam ocorrendo no período de transporte escolar;
o) e proibido ao condutor para o veícuro em locais como lanchonete, mercados, panificadoras
e outros pontos comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos,
exceto em circunstancias emergenciais, o condutor deve ater única e exclusivamente ao
roteiro predeterminado pelo municÍpio.
p) cabe ao condutor assinar o controre de freqüência diariamente nas unidades escorares
municipais e estaduais descrita no trajeto da rota.
q) o condutor deverá justificar a farta do serviço de transporte no controre de frequência,
esciarecendo o motivo da farta, sendo que a farta não justificada será descontada do
pagamento.

I
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AV|SO DE LlCtrAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 OO5/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.9 OO1/2020

O Município de Santa Maria do Oeste - Pr com fundamento na Lei
Federal n.s lO.52O/2O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e

suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seg u intes es pecifica çõe s:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDADE DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE,
PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2020", de acordo com as demais
especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 07 de Fevereiro de 2020, às 09:00
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- vALOR MAXIMO TOTAL: Rs 167.855,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil Oitocentos e
Cinquenta e Seis Reais).

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

, AQUISIçAO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás 17:00 horas.
lnf ormações: (42) 3644-1359.

NDEMA OS

Pr coeiro - Portaria n.e OO9l2O2O

\rl

Santa Maria do Oeste/PR, 24 de Janeiro de 2020.
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Detalhes processo licitatório

Entidade Exêcutora

/\rio. ?020

No licitácão/dr5penS1,/rne g:bil,d ade . I

lloriátrdôde, pregão

Número edital/processot s

I Rec!rsor p.oveni.ntes de ors..i!úos inrcrn.Gionài./muttatâr!r.is rl. c.édit
Instrtuiçào Financeir

Conkrir! dc Enrpré§tim,

\J

DetcÍicão Resunrrda do objetc' coNrRÂÍAcÀo DE ET4PRESA paRA pR:sraGo oE sERVIços DE TRANspoRTE
ESCOLAR DA LOCALIDADE DA PRANNHA, EARRÊIRO E OURO VERDE, PARA O
pERioDo LE]-Ivo oo ANo DE 2o2o

I FoÍna de Âvàlçào

Dotaçãu Or(àmentáaa'

Preço máriífio/Referên.ia de p.eço -

RJ.

Datâ de Lânçãmento do Edjtal

Dóta da Aberluft das Propostas

NOVA Dàta dô aberru.a das proÉrostâ§

Data de Lançamênto do Editãl

Dêtâ da Abertura das Propostas

24lOrl2O2O

071021202a 2410U202aDaLa Reqistro

Dàta Registro

!l

Percentual de participação: 0,00

Data Crncelamento

CPF: 3318368903

httpsi//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munacipal/arnl/DetalhesprocessoCompra.aspx
1t1

\
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AVISO DE LICITAçÀO
PROCEDIMENTO LICITATORIO N 

q 
OO52O2O

MODALIDADE PREGÀO PRESENCIAL N 'OO I2O2O,
O Mtr.rcip'o de S.trra Maíã do Oeíe - pr com ílndametrto râ LeiFede'al ' l0 520 20?. coD àptrcàçio subsrdraÍ,x da Ler Fedeíal n.
E 66ó 9.r e suas.lterasô.s posteUores. com(rrci que,ealruâri Lcrtr-
çào cotr,o.tue as segurot.s especrt!cãçOe§:
OAJETO 'CONTRATÀçÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO
DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDÀDE
DA PRÂTINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERiODó
LETIYO D() ANO DE 2020,, de âcordo som !s demars especificaçoes
do ediral € âtrei(os
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS No dia 07 d! Fcv.reiro
de 2020. ãr 09 00 hoÍâs Íâ pr€f€jluÍa Muoicipâl de Sanra Maria do

VALOR l\,lAXlMO TOTAL RS ló7 85ó,00 (Cenlo e Sessenrâ e Sele
M!l Ortoc.nros e Croqu. tâ € Sers R€ar§l
CRITERI() DE JULCAMENTO: M.nor pÍ€ço poÍ ttêm
. AQUISIÇAO DO EDITAL

O pr€s€trtc Edital, enconría-se â disposiçào pârâ v.Íificâçào por parre
dos rnlercssados ía Drvrsão de LrcrtâçÕes, nás d€pcndénc,ís dã pre-
lcrrura Munrcipãl srtuada tra Rua Josc de Érarça pcrerÍa, t0, CetrtÍo
- Muorcipro de Sâtrra Mar,â do Oêsrc-pr, CEp 85 210-000. bcm coDo
ro endereço eletrôDico www sâniâmariãdoo.sle or.aov.br, no horário
das Er00 is l7 00 hoÍns lrfoÍmãções Oi2 J644 1359
Sanlâ MaÍm do Oesre?R.24 dÊ J&eiÍo de 2020.
DILMAIRON DE MAITOS
PÍ€sciro' Poía,ln n .0092020

q2!202A

I santa Marta do oeste

I Sao Mateus ito Sut

uui\lcipto IrE sÀo MATxfs Do sut,
- EST,IDO DO PARA}Á

STIMT I-A D!] REQUIRIMENTO DE I,ICf,NçA ,{MBIXNTAI,

A Prc[.irua \'lunrciP3l üc Sáo ilratcus do Sul roú]a [úhlilo quc r.qu&cu ao tA?, l sriluro Ànibtrlãldo Púrrá_ À Li.cnça ÀóhrcrHr Suntlitirâüa Fea pirâdor
tj. BalÀos a \$ úrlizado na árca ubana úo ,ruÍrcip n.

5564t2020

I Sertanópolis

f) chrrcas de rD.gem.
t) pÍ€êdimcnros_crnÍ8rcos hospratdes. -1.: :

h' c,tugÃ onopêúcas eletrras rLFr 2re..20t1r
os mreressados derem sc cadasnà Junro â Se(,erana Mun,c,pat de Sâude, nopeÍiodo de 22 de]aneÍo de 2020 à ll de dezembro de 202ó, Do ho,áiô-Cae
06n00mrn as llhlomln e dâs llhoom,n âs l7h00mrn. 

"" t_ prud-h.r" a"
MoÉgs .109 , Âlto dâs Otlvêiras. Mapres rDformagO$ arrav* do rcterbne toaij
1904 l6El l]u.12 999?2 0170 com Ludo!rco SvÉcI Sobnrúo

Telêmaco Boóa,24 dê lanero de 2020
Edemihon Srq(lerc pL*anskr
SecrerturoMunrcrpaldeSau,," 

O"*2oaO

. pREFEtTURA tíuNtctpat DE TELÊMÂco BoRBA

- 
s.Ui,U-LA DE REoUERIMENTo DE LICENçA oE oPERAçÀoo MUNtCtpto DE TELÊirACo BORBA. rnscntâ no CNPJ

76. 170.24070001-04, tome púbtico que rrá requeÍor ao tAp. a Ltcençâ
9e 9pêr.çâo pâÍa ExtEsáo de SaibÍo e Cesc.lho rnslâtada;a
localid.dê dênomin.da pedreir. pret _ Munictpio O" f"ú.""ã
Bo.ba - PR.

sú uLÂ oE RÊcEBtMEt{To oE LtcENça DE TNSTALAÇÂoo MUNtCiplo DE ÍEtÊn4ACO BORBA, rnscnte no' CNPJ:
7617O 2_40/0-001-04. torna púbtco que iecebeu do lqp a Ltcençâ delnltâla§ão no 23.697 vátóe eté 21112t2O23 paÀ Éxtrâção de Sât;ro euascetno a ser tmptâotadâ na locâlldade denomlnadâ pedraln protâ
- Municlplo dê Telêmaco Borbâ pR.

6l8l/2020

PRETEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACo EoRaA - PARANA
ToMÂDA DE pREÇos0í20t9- REAaERTURÂ DE sEssÁo

EDrrA! 
-Dr 

]oMADA DE pRrÇus 0:20te ELÂBoRAçÀo DL
PROJE1OS t\t( I:TI\OS E COVPLT\IF\TARLS PÁRA Á
coNSTRLTCÀo DA ÁRENA l\ítrlrrtrso
O Pr§de' e úd Conxs\áo PeÍmanenle Je Lrcrràçlo,lr preterrurâ ito Vunrcrpro
Jc TelÉmâúu 8úrba. LstaJ! du paran0. «,n!(.a as cmpre\a\ paírcrpâfles pm a
Íeâbeínra d sesào püblca. corÍirrme abajio
- Daià 29 delârcrÍo âs l.t 00h
- Locâl S*rcr 

'a 
Murcrpât de Admrtrrí.ação DrvMo d. L(,tâçôes RLlâ

Trâdentes. n'i00. Cenro. I.lêmaco Borba - pR
A sessão renr poÍ finaldade o prossegurmenro do pÍoces$ trcúatôío

Telênaco BoÍta, 24 de larciío de 2020
MarcÉDo Molêrâ

Presidenle.b ComBsào prÍmâRnre de t_,.rtâ!ào 
6d)y2o2o

PREFEITURA MUNIcIPÂL DE TELÉMACU aaRBA _ PARANA
TOIYADA DE PRE(.OS t2/20t9 - Rf,FOR]UA DO COiIpLEX(l

ESPORTIYO DÂ MARITHÂ
() Pres,denle dã Con,ssio PcÍdanerre de t.rc,râçào d( Mutrr.rp(, dc 

.tetêmnco

q9:!1. !:'{9 99 
pl a. , ro,n,a que. a erpÍesa c s vroal _ r Bunse,(-NPJ 09149tí20001,E4. derxou de rpreseolar J íocumcnlo pe Jente no

prazo eí,pülado Deía formâ, esm for dclta,ada como desctasificada desre
ceíâDe, conforme previsto ío §2. do Aí rt da LC r" t2.troó

Telêmaco Boôa. 24 deJaneiro de 2020
Múciâno MoleG

Prestdelle da Comrssão Permônenre de LrcÍ.çào 
ao442o2o

I mteao

)tt \tL. PIO DT fOI,}:DO - PR
DEPARTAyENTo DE LICITAÇÔEs E coNTRATos

AvIsoDD I,IcITAçÀo

PREcÂo PRESENCTaL N, oür2r2n
OBJE'IO Rl.:(ilSIRO Dl: t)RtjÇOS. F-tr' I'(río.to d( l] (dor.] n\(\. ÍtàE
.onrralnçio üe enpÍêsa e\FLiàIad! .a ei.Luç5o úe \.Ívrço\ dÊ laratem e
poliÍÉnlo a!krnotiv(, pú. r\ leicul(^. §àn!nhe\ e lúqurna\ pcn.Nente\ à
FÍota Mtrnieipal üc Tolcdo DÁ'IÁ DE At DR't URA. | | Jc FEVEREIRo d.
202{,. ài l:rh0oDio. VALOR MÁX|MO RS U8E ó76.l6lrrezerro\ . oÍ.nb.
oilu nil. \esc.Dk\ e \.knuc orln rcJn e d.zê,\.A cenlJ!(,.)

PREGÀo PRESENCIAL N" OOs/2,2,
oBJt:lo:RcSiÍrude Prcço§. pclo pcrnú) d. II (dozc) rÍrcscr. p !uqúisi§ão
de paffiscns aéÍ.â! de clas\c econônric!. para vóos nacionah e inrernacionar
DÀTA DE ÁBERTUR^: 12 de FEVEREIRO de 1020. i\ t4huhin min
VALORMÁXrMO. RS 75 oo0-00 rscrênra..inco mi) r.ssr

IoMÂD DE PREçOS N. m12020
OBJETO: Execuçao globâl ílErerial e mào dc obÍa) üos \er!iso\ de
rentrm3/ampliâsào {a g\cola Municipsl Miguet D.*e\. l€atiráda na Rua
Buraá csqtr,nà eo,n a Rua SIo Luiz (lonzâ8a. tot.\ 01. 02. 03. 05.0ó c 07.
qlad.a K. Di\rriro d. Dez dc Mãio. no Drunicipio de Tol.do pr DATA DE
ABERTURÂ l4 de FEVEREIRO Jc .lll20. i\ o8hlomir v^t,OR
MAXIMO: R$ 57 974.92 (einqu€nÉ e scre mit. nolecenro\ . serenra € quatro
rcah e no\.nta€ don cenra!{s).

p»e.lol(ú,.prar.bÍ , Inl l-airà!Ões lx'Ís^ infoíturoe\ DqÍo l.(ir4ôcs
- (x, úül(k) .Íronra{m)-s! à ÍtisF6ição palã 4uisiçà, ft, rir.

Conkato\ do Muni.iFio dê Toledo. Ruâ Raimu.da t-.onârdi. 1586.
lin.iio/Pr d( \igulü! I \c\L',lrE l-on( l.l5) 1055-88191-ü 1378- I 

rÍ!. rj,uj I

5o

Avtso Df, LtcITÂ(.Ào N. zno2o
() PÍefeno MúÍcrpat Àteocidro Batzúelo rrales de sun prêtso€rm

Munlcrpal Olga Joslatu Rosa e su equrpe de apolo no €xcrsiclo das arrburçô€s
quê the .onttre o Decrero n" 4/2020, Íte t4i0lt202}, toma pubtrco, p.ra
coúecrme o dos inreressados, qu€ faÍà reatrzar no di. ll de Í.y..!irô d.
2020. it 09:00 horrs oo ender.ço, DR VÁCYR CONçÂLVES PEREIRA,
i42. SERTANOPÍJLIS-PR, a Í.uniâo dc Í.cebDento dâs pÍoposBs, míforÍle
especificdo no Ediral de Llcrtação n. 22020 oa modrtrdâdc prcgào prcscnclât
CoÍll lot€ exclusavoparí MEl, ME, EpP e lote para àmpla comorêícia

l[lo.ílamos quc a iotegra do Editat enconl.à-se djsponi!€t tro

Objlro d. Li{itr§ao:
Aqu's4ão de CBUQ - Cono.do Bermnoso Usxiado à eu.rle

SERTANoPoLIS,24 d€J.nero de 2020

ALEQCIDIO BALZANEL!)
Prefàlo MoÍrüpôl

OLCA ]OSIANI ROSA
PregeiB Münrcipal

5994r2020

I Telêmaco Borbo

MUNICIPIO DE TELÊMACO AORBA
A Seoretãria Mur,cipâl d. Saúdc, cstà com DÍedenciamcnto abeío âlíavés do
Edrtal n' 012020 dsponrlcl no siie s1!\r tcl.nracoboÍba.oÍ.lov bÍ pam

â) assrstêmia m€drca âmbularoflal ent areoçâo bá§rcâ.
b) asesrênciã médrca plântonislã;
c ) .ssrslênsn médrca em esp€craldàdes.
d) seÍvaços dê ps,cologiÀ fisioteíaprâ e fonoaudrologia.
e) laboratorios dc inals€s clitucâs. 6011/2020



MIJNICIPIO DE SANIA TIARIA DO OES IE . E S TAOO OO PARÂNÁ

C N P J: 96 884 5rr4000í -26

nuaJOSÉ OE tRÂllça P€R€IRA' r !0 - cÉÊ 85'230{00 ' foxut N( ('2) 164'i'1359

l2o2o aanta Maria do oeste - Pr, 06 de Fevereiro

Prezado(a) Senhor(a):

\,

)
do 0est!

de 2020

Oficio n.e 001

E

encaminhamos
relacionados:

m atendimento ao contido na Lei Municip al n a 3261'2OLL' ora

documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

- TOMADA DE PREÇOS N " o0u2o2o

- TOMADA DE PREÇOS N " oozl2o2o

- TOMADA DE PREÇos N " 003/2020

- PREGÃo PRESENCIAL N " 001/2020

- PREGÃO PRESENCIAL N." OO2/2020

- PREGÃo PRESENCIAL N " 003/2020

PREGÃo PRESENCIAL N " 004/2020

Sendo o que nos apresentava' reiteramos protestos de elevada

e consideração e nor.olo.amJ, u airporiçao para maiores esclarecimentos
estima
que se fizerem necessários'

Atenciosamente,

Fernando [oPes

Departamento de Licitação

c rI5.

Exmo. Senhor:

MARCIO STOSKI

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná


